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Preâmbulo: 

 

Já consagradas em diversos países, a mediação e a conciliação são métodos consensuais de 

resolução de disputas, sendo estes institutos adotados pelo Poder Judiciário nacional desde 2010 em 

sua política judiciária de resolução adequada de conflitos.  

 

Atualmente, esse serviço vem cumprindo relevante função social, especialmente por conferir 

maior acesso à justiça e celeridade processual ou a própria prevenção do litígio (processo judicial), 

além de propiciar o tratamento mais adequado para os conflitos entre as partes envolvidas.  

 

Todavia, ressalta-se que os trabalhadores que atuam nas sessões de mediação e conciliação não 

vêm percebendo nenhum valor à título de pagamento por seu labor. 

 

Desse modo, em vista da Lei Estadual n°15.804/2015, que dispõe sobre o dever de pagamento 

de abono à título indenizatório aos mediadores e conciliadores cadastrados nos Centros Judiciários de 

Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs), lei esta que, embora em vigência, ainda encontra-se sem 

eficácia pela não destinação de recursos pelo Estado, é que o Sindicato dos Mediadores e 

Conciliadores do Estado de São Paulo, o SIMEC/SP, vem apresentar plano de remuneração dos 

mediadores e conciliadores. 

 

Ao final, se demonstrará um método viável (alternativo) para que o sistema de pagamento 

trazido pela Lei Estadual seja ainda menos custoso ao erário em vista da aplicação de demais 

dispositivos legais, também em vigor, à exemplo das Leis Federais 13.105/2015 e 13.140/2015.    
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JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CHEGA A OBTER ÍNDICE DE 84% DE 

ACORDOS NAS AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO, PORÉM CONCILIADORES 

JUDICIAIS AINDA LUTAM PARA CONSEGUIR A DEVIDA REMUNERAÇÃO POR 

SEU TRABALHO 

  

Divórcio, pensão alimentícia, regulamentação da guarda e visita dos filhos menores, briga 

ente vizinhos, indenização por acidente trânsito, cobrança indevida, questões que envolvem direito do 

consumidor, trabalhista e até previdenciário, podem ser solucionados nas sessões de conciliação 

disponibilizadas pelo judiciário brasileiro.  

 

Muito embora as audiências de conciliação sejam essenciais para agilizar a resolução dos 

processos judiciais e até mesmo evitá-los, os mais de 3.900 profissionais de mediação ou conciliação 

não recebem qualquer remuneração pelo seu trabalho, chegando a exercer a jornada de 4 horas 

diárias de modo voluntário, mesmo havendo leis que preveem o devido pagamento por este relevante 

serviços prestado à população do Estado de São Paulo. 

 

Exemplo disso, citamos a Lei Estadual 15.804/2015, que prevê um abono indenizatório no 

valor de 2 UFESPs por hora de trabalho, que mesmo em vigor, ainda encontra-se sem eficácia, em 

razão da não aprovação de recursos na Lei Orçamentária Anual do Estado. 

 

Atualmente, o Estado de São Paulo conta com cerca de 290 Centros Judiciários de Solução de 

Conflitos e Cidadania, os chamados CEJUSCs, nos quais são disponibilizados, gratuitamente à 

população, a possibilidade de solucionar de modo amigável e definitivo diversos tipos de conflitos, à 

exemplo daqueles que envolvem questões de família, consumidor e indenizações cíveis, dentre tantos 

outros. 

  

Essas unidades de CEJUSCs dispõem de um setor de ‘cidadania’, que proporciona: prestação de 

diversas informações; a emissão de documentos; encaminhamento aos serviços psicológicos, de 

assistência social e à defensoria pública, especialmente nos casos onde é identificado, pelo conciliador, 

casos de violência doméstica ou infantil contra filhos menores; entre outros. 
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UMA FERRAMENTA EFICAZ! 

  

A conciliação das partes encerra a questão de maneira rápida e com baixo custo, contribuindo 

para descongestionar o judiciário, que só em 2017 contava com aproximadamente 110 milhões de 

processos tramitando em todo o país1.  

 

De outra sorte, em contribuição à desjudicialização de conflitos, nas ações de família chegou-se 

a registrar o índice de acordo em torno de 84% nas demandas pré-processuais e 64% nos casos em 

que já há processo em curso.  Quanto às demais questões cíveis, como os casos que envolvem direito 

do consumidor e indenizações, os índices de acordos chegaram a 55% nas questões pré-processuais e 

30% nas processuais2.    

 

Em 2017, apenas na semana nacional de conciliação, mais de 225 mil processos que estavam 

em tramitação foram solucionados graças ao dedicado trabalho desses conciliadores. Somente nessa 

semana de conciliação, estes profissionais conseguiram atingir a incrível marca de R$ 1,57 bilhão em 

acordos celebrados!3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 https://www.conjur.com.br/2017-set-04/110-milhoes-processos-passaram-judiciario-2016 
2 Revista Infonupemec2016. Disponível em: https://issuu.com/tjspoficial/docs/infonupemec2016min  
3  CNJ Notícias: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87125-xiii-semana-nacional-da-conciliacao-confirmada-para-ocorrer-entre-os-dias-

5-e-9-de-novembro 
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NOSSA REIVINDICAÇÃO JUNTO AO GOVERNO DE SP 

  

Na contramão de todos os benefícios gerados pelas audiências de conciliação encontra-se a 

situação do mediador ou conciliador que nelas atuam, arcando com todos os custos com transporte, 

alimentação e cursos de reciclagens exigidos pela justiça para permanecerem em atuação.   

 

Ressalta-se que há 5 anos foi promulgada a Lei Estadual n° 15.804/2015 que estabelece o 

pagamento à título de abono indenizatório de 2 UFESPs por hora de trabalho nos CEJUSCs                        

(R$ 55,22/hora). A referida lei já foi objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade4, por onde ficou 

declarada a sua constitucionalidade pelo Tribunal de Justiça, estabelecendo, inclusive, o dever do 

Governo de Estado subsidiar o pagamento de abono indenizatório. 

 

 

 

O AUMENTO DA CRISE JUDICIÁRIA DADA A OMISSÃO DO ESTADO DE SP 

 

A situação revela-se insustentável, gerando revolta e desestímulo à permanência dos 

conciliadores, principalmente daqueles de maior experiência, pois a função exercida torna-se inviável 

a médio ou a longo prazo, pelo alto custo que gera ao bolso desses profissionais que prestam esse 

serviço à justiça do Estado.  

  

Nesse cenário, as unidades do judiciário que realizam as conciliações enfrentam a falta de 

conciliadores para presidir às sessões, especialmente após o aumento do número de demandas em 

razão da pandemia por Covid-19, somado ao fato de que o atual Código de Processo Civil tornou 

obrigatória as audiências de mediação ou conciliação para tentativa de um acordo, como uma das 

etapas do procedimento judicial. 
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MOVIMENTO PELA CULTURA DE PAZ E A JUSTA REMUNERAÇÃO 

  

O SIMEC-SP, desde sua fundação em 2015, vem reivindicando junto aos Poderes de Estado o 

cumprimento da Lei Estadual, considerando as respectivas atribuições e responsabilidades sobre a 

matéria.   

 

Nesse sentido, em 2016, foi entregue ao Presidente do Tribunal de Justiça um                           

abaixo-assinado, recolhido em mais de 90 municípios, no qual os mediadores/conciliadores 

reivindicavam providências, para que o Judiciário passasse a solicitar maior aporte de recursos, junto 

ao Executivo, além da criação de um Fundo Especial de Despesas para efetivação da remuneração da 

categoria. 

 

Já em 2017, com muito esforço, o SIMEC-SP conseguiu mobilizar a aprovação, pela Assembleia 

Legislativa de São Paulo, de emenda ao orçamento anual, no valor de R$ 3 milhões (três milhões de 

reais), a serem destinados ao Tribunal de Justiça para, enfim, iniciar o cumprimento da Lei                

n° Estadual 15.804/2015. 

 

Todavia, o Judiciário não apenas deixou de efetivar o pagamento, como devolveu os valores no 

exercício seguinte, frustrando ainda mais os profissionais que esperavam por maior respeito com este 

pleito tão legítimo e aguardado.   
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DO VALOR IDEAL PARA PAGAMENTO DO ABONO INDENIZATÓRIO 

  

Pela aplicação da Lei Estadual n° 15.804/2015, esta prevê em seu artigo 2° o pagamento do 

valor do abono variável, de cunho puramente indenizatório, de Duas Unidades Fiscais do Estado de 

São Paulo (UFESPs) para cada hora de trabalho, estabelecido o teto de 16 (dezesseis) horas 

remuneradas, sendo as horas excedentes consideradas gratuitas. 

 

Assim, temos os seguintes parâmetros para cálculo de valor ideal: 

 Duas Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP) =  R$ 55,22;  

 

 16 horas por semana = R$ 883,52  x 4 semanas no mês =  R$ 3.534,08 por mês; 

 

 12 meses = R$ 42.408,96 valor a ser pago anualmente para cada conciliador;  

 

 4 mil conciliadores5 atuantes nos CEJUSCs = R$ 169.635.840,00 para pagamento de todas as 

audiências nos CEJUSCs no exercício de 2021. 

 

 

      No entanto, o valor acima poderá ser reduzido consideravelmente se observadas as 

demais normas já em vigor que possibilitam impor às partes o pagamento pelas audiências de 

mediação/conciliação, no caso em que estas puderem custear o valor dos honorários, conforme 

passaremos a expor. 

 

 

 

 

 

 

 

5Dados oficiais da Revista INFONUPEMEC 2017 aponta o número de 3.916 conciliadores atuantes pelos CEJUSCs do Estado de 
São Paulo. 
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ALTERNATIVA VIÁVEL PARA A EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO 

 

Como método alternativo para propiciar o pagamento dos honorários do mediador e 

conciliador judicial, conjecturamos a possibilidade de, concomitante ao sistema trazido pela                 

Lei Estadual n°15.804/2015, a adoção da remuneração nos termos das Leis Federais n° 13.105/2015 

(Código de Processo Civil) e n° 13.140/2015 (Lei de Mediação), que assim dispõem: 

 
Artigo 169, Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015. “(...) o conciliador e o mediador receberão 

pelo seu trabalho remuneração prevista em tabela fixada pelo Tribunal, conforme parâmetros 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça”; 

 
Artigo 13, da Lei Mediação - Lei 13.140/2015. “A remuneração devida aos mediadores judiciais será 

fixada pelos Tribunais e custeada pelas partes (...)”; 
 

 
E, para esta finalidade, a imposição às partes litigantes do comando do art. 82 do CPC, que assim 

dispõe: “Artigo. 82.“salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, incumbe às partes 

prover as despesas dos atos que realizarem ou requererem no processo (...),”  

 

 Nesse último ponto, quanto à possibilidade do pagamento ser realizado pelas partes, com 

exceção dos casos da justiça gratuita, o Tribunal de Justiça do Estado veio a editar uma resolução de                       

nº 809/2019 corroborando com esse entendimento. Todavia, o Judiciário ainda aguarda a 

implementação desse sistema no Estado de São Paulo, justamente por conta de não haver recursos 

destinados ao pagamento das demandas albergadas pela gratuidade de justiça, via rubrica específica 

para esta finalidade.  

 

 Desse modo, o SIMEC-SP chama à atenção quanto à premente necessidade de aprovação 

de recursos, pelo Legislativo do Estado, por emenda ao orçamento (LDO/LOA) a serem 

remanejados ao Judiciário, por verba marcada (rubrica), para atender ao programa 

especificado como “SOLUÇÕES ALTERNATIVAS DE CONLFITOS” e, assim, contemplar  o 

trabalho desses profissionais que atuam para partes beneficiadas pela Gratuidade de Justiça, 

em conformidade e a fim de se dar eficácia à Lei Estadual n°15.804. 

  

 Quanto aos valores, buscaremos demonstrar no próximo tópico a quantia tida como ideal para 

atender ao pleito ora reivindicado por esta categoria. 
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NÚMERO DE PROCESSOS DE JUSTIÇA GRATUITA NO TJSP 

  

Dados do “Relatório da Justiça em Números”6, ano base 2017, divulgados pelo Conselho 

Nacional de Justiça, apontam que 34% dos processos baixados foram contemplados com o 

benefício da justiça gratuita. Em média, temos por volta de 5 milhões de processos novos 

anualmente no Tribunal de Justiça. 

 

Portanto, a cargo do Estado, caberia custear cerca de 1.700.000 (hum milhão e setenta mil) de 

audiências de conciliação e mediação de processos que, conforme o relatório, tem o benefício da 

justiça gratuita, totalizando o valor de R$ 93.874.000,00 (noventa e três milhões, oitocentos e 

setenta e quatro mil de reais).  

 

CONCILIAÇÃO COMO MÉTODO DE ECONOMIA PARA AO ESTADO DE SP 

 

Tem-se que um único processo contemplado pelo benefício da justiça gratuita gera para o 

erário o valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). Neste valor estimado, consideram-se as 

despesas custeadas pelo Governo de Estado com defensores públicos, oficiais de justiça, peritos 

judiciais, somado a sobrecarga de trabalho dos escreventes e dos juízes com as audiências de 

instrução, processamento dos recursos de fase de execução. 

 

Na contramão de todos esses custos, está o trabalho de eliminação de processos por parte dos 

Mediadores e Conciliadores que, nos termos da Lei Estadual n° 15.804/2015, fazem jus aos meros 

R$ 55,22 por hora de trabalho! Vale ressaltar que uma audiência de conciliação, em média, tem por 

duração 30 minutos, o que pode representar a eliminação de até 2 processos! 

 

Por fim, mesmo com a avaliação positiva, a promessa do Governo de Estado ainda não foi 

cumprida e os profissionais permanecem sem receber nos termos da Lei Estadual 15.804/2015, vale 

dizer, quando as partes não podem arcar com os honorários do Conciliador e Mediador. 

 

Desse modo, a nossa cruzada pela justa Remuneração persiste, assim como nossos esforços 

para continuar a atuação pela Cultura de Paz! 

 
6Justiça em Números 2018: ano-base 2017. pág. 82 

 

 

NÚMERO DE PROCESSOS DE JUSTIÇA GRATUITA NO TJSP 

 

Em média, temos por volta de 5 milhões de processos novos anualmente no Tribunal de 

Justiça. Dados do “Relatório da Justiça em Números”6, ano base 2017, divulgados pelo Conselho 

Nacional de Justiça, apontam que 34% dos processos baixados, foram contemplados com o 

benefício da justiça gratuita, o que representaria, por volta, de 1.700.000 (hum milhão e 

setecentos mil) de audiências de conciliação e mediação, envolvendo partes hipossuficientes.  

 

Portanto, a fim de se dar cumprimento à Lei Estadual n° 15.804/2015, a cargo do Estado de São 

Paulo, caberia APENAS custear os honorários por estas sessões da Justiça Gratuita, o que perfaz o 

valor de R$ 93.874.000,00 (noventa e três milhões, oitocentos e setenta e quatro mil de reais), 

sendo este o numerário a ser indicado no pedido de emenda orçamentária (LDO). 

 

CONCILIAÇÃO COMO MÉTODO DE ECONOMIA PARA O ESTADO DE SP 

 

Tem-se que um único processo contemplado pelo benefício da justiça gratuita gera para o 

erário o valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). Neste valor estimado, considera-se as 

despesas custeadas pelo Governo de Estado com defensores públicos, oficiais de justiça, peritos 

judiciais, somado a sobrecarga de trabalho dos escreventes e dos juízes com as audiências de 

instrução, processamento dos recursos e a fase de execução. 

 

Na contramão de todos esses custos, está o trabalho de eliminação de processos por parte dos 

Mediadores e Conciliadores que, nos termos da Lei Estadual n° 15.804/2015, fazem jus aos meros 

R$ 55,22 por hora de trabalho! Vale ressaltar que uma audiência de conciliação, em média, tem por 

duração 30 minutos, o que pode representar a eliminação de até 2 processos! 

 

Por fim, mesmo com a avaliação positiva no que concerne à contribuição aos cofres do         

Poder Executivo Estadual, pela economia gerada com a desjudicialização de conflitos, os profissionais 

permanecem sem receber por seu trabalho, em desconformidade ao quadro legislativo em vigor.  

 

Desse modo, a nossa cruzada pela justa Remuneração persiste, assim como os esforços para 

continuarmos na atuação pela Cultura de Paz! 

 
6Justiça em Números 2018: ano-base 2017. pág. 82 
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